
  

 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 07/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos Arts. 221 e 222 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer a aprovação desta Moção de Aplauso, a ser 

encaminhada a Iriny Nicolau Corres Lopes, deputada estadual eleita pelo estado do Espírito 

Santo. 

 

A presente homenagem se justifica pelo papel fundamental desempenhado pelas mulheres 

na construção de uma política mais democrática, plural e representativa. Em um espaço 

historicamente marcado pela predominância masculina, a presença feminina no Poder 

Legislativo representa não apenas um avanço na luta por igualdade de gênero, mas também 

o fortalecimento da democracia e da participação social. 

 

Esta homenagem também se insere no contexto das celebrações do Dia Internacional da 

Mulher, comemorado em 08 de março, data que simboliza a histórica luta das mulheres por 

direitos, igualdade de oportunidades, melhores condições de trabalho e participação plena 

na vida política e social. Essa data consolida-se mundialmente como um momento de 

reflexão, reconhecimento e valorização das conquistas das mulheres, bem como de 

reafirmação da necessidade de avançar na promoção da equidade de gênero. 

 

Ao homenagear as mulheres que atuam no Legislativo, esta Casa reconhece a importância 

de sua dedicação, competência e compromisso com o interesse público para o 

desenvolvimento do Espírito Santo e para a cidade de Vitória. 

 

Assim, esta Câmara Municipal manifesta seu reconhecimento e aplauso às mulheres que, 

por meio de sua atuação política, contribuem diariamente para o fortalecimento das 

instituições democráticas e para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 05 de março de 2026. 

Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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